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" Oficion® - 27/2020/JUR
Assunto: Resposﬁa Oficio n°® 83/2020/CMMB

~ Matias Barbosa, 25 de rhargo de 2020

Exmo. Sr. Vereador Jo&o Fernando de Assis Cipriani,
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa.

Em atendimento ao solicitado por Vossa. Exceléhcié em oficio c‘ie'nl]mero em epigrafe,

segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico no Prdj_eto de Lei n° 07/2020 que

~ "Dispde sobre a obrigatoriedade do envio de um funcionario bancario para a reélizagéo’ da prova
de vida dos idosos méiores de 70 anos e dos pdrtadores de necessidades especiais no

Municipio de Matias Barbosa e dé outras providéncias'.

Atenciosamente.

| Lwtmf{. Ul
Lara Moreira Paro :
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa
Lara Moreira Paro

ADVOGADA
OAB/MG 173.736

‘ c.umuumclm.of.mmsm '

Exmo. Sr. Vereador Joéo Fernando de Assis Cipriani,

Presidente da Camara Mun|C|pai de Matias Barbosa

Reeebledo o Q
_ ﬁ. .
“Tania do Car o Silva Claudino

DIRETORA
CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS DARBOSA
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PARECER JURIDICO
1. HISTORICO

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, por

* meio do Oficio n® 83/2020/CMMB, de lavra do Exmo. Préside_nte da Camara Municipal de Matias
Barbos'a, Veréa_dor Jodo Fernando de Assis Cipriani, em razéo da\tramitag:éo do Projeto de Lei

-n° 07/2020, que "Dispde sobre a obrigatoriedadé do envio de um funcionario bancério para a

~ realizago da prova de vida dos idosos maiores de 70 anos é_ dos portadores de necessidades

especiais no Municipio de Matias Barbosa e da outras providéncias”.
~ Sem mais, passamos a opinar.
2. RELATORIO

Pretende-se com o Projeto de Lei criar a obrigagéo de que 0s bancos enviem um
funcionario & residéncia dos idosos maiores de 70 anos, dos acamados e das pessoas com
 deficiéncia, incapacitadas de se locomoverem, que por serem beneficiarios do Regime Geral de -

* Previdéncia Social - RGPS devem realizar anualmente a prova. de vida.

Trata-se, portanto, de matena afeta ao direito previdenciario, que busca criar nova regra :
dentro da sistematica da Prewdenma Social, que ho;e tem suas polmcas executadas pelo

Instituto Nacional do Seguro Somal INSS, autarquia federal. .

A Constituigao Federal ao prever a Organizagéo do Estado, define as competéncias -
legislativas de cada ente. A competéncia leglslatwa do Mumcsplo esta prewsta em seu artigo 30,

sendo certo que a ‘matéria em analise n&o se encaixa em nenhuma das hipoteses elencadas.

_ Néo ha que falar em as’sunto de interesse local, o interesse € nacional, estando todos os -
beneficiarios do RGPS submehdos ao mesmo regramento que por forc;a do artigo 22, inciso
XXIII da Constituigao Federal éde competenma prwatwa da Umao

Art. 22. Compete privativamente & Uni&o legislar sobre:

%
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- XXIII - seguridade social;

()

A Seguridade Social esta prevista no Capitulo [l do Titulo VIII - Da Ordem Social, da
Constituigdo Federal, sendo que dela faz parte a Previdéncia Social, drganizada sob a forma do
Regime ‘Geral de Previdéncia Social, prevista na segéo Il do citado Capitulo. Portanto, a

competéncia para legislar sobre o tema é da Unio.

- Esclarecemos que o INSS, responsavel pela eXecu_(;éQ das politicas da Previdéncia
Social, conformé ja citado, publicbu a Resolugdo n° 677, de 21 de margo de 2019, em que s&o
previstas as normas pafé reélizagéo da prova de vida, estabelecendo os critérios aplicéveis aos
idosos e aos benef cidrios com dificuldades de locomogéo, muito semelhantes ao que se
pretende com o Proleto de LeJ sendo este 0 regramento a ser observado nos segumtes termos

Art. 1° Fica alterada a Resolugéo n° TMIPRES/INSS, de 2 de marc¢o
de 2011, publicada no Diario Oficial da Unido n® 44, de 3 de margo de
2011, Segéo 1, pag. 40, que passa a vigorar com a seguinte redago;

§ 4° Os beneficiarios com idade igual ou supeh’or‘ a_ses_senta:anos ;
- .. poderdo solicitar-a realizagéo de prova de vida no INSS, sem prejuizo
da possibilidade de comparecer a instituigéo financeira pagadora.

§ 5° Para beneficiarios com dificuldades de locomog&o e idosos acima
de oitenta anos, que recebam beneficios, podera ser realizada
pesquisa __eXterna,' com comparecimento a residéncia ou local
informado no reqlieiimento, para permitir a identificagdo do titular do
- beneficio e a realizagdo da comprovagéo de vida, sem prejuizo da

&
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possibilidade de comparecer a instituigéo financeira pagéd_ora.

§ 6° Nos casos de beneficiarios com dificuldades de locomogéo, o
requerimento para realizagé{o de prova de vida por meio de pesquisa
- externa, na forma do § 5° deste artigo, devera ser efetuado por
-interessado, péranté a Agéncia da Previdéncia S(.)cial‘, com
comprovagdo da dificuldade de locomogdo por atestado médico ou
declaragéb emitida pelo' hospital, sem prejuizo da possibilidade de

- comparecer a insfituigéo financeira pagadora. -

§ 7° Os servigos dispostos nos paragrafos 4° 20 6° deverdo ser
previamente agendados na Central 135; Meu INSS ou outros canais a

serem disponibilizados pelo INSS.
()
3. CONCLUSAO

Diante do exposto, opinamos pela INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei, pbr ir
de encontro ao artigo 22, inciso XXIIl, da Constituigdo Federal, sendo a matéria tratada de

competéncia legislativa privativa da Uniéo..

. E o parecer que ’enlrego ao Exmo. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa,
Jodo Fernando de Assis Cipriani, para o devido encaminhamento e apreciagéo das Sublimes

ComissGes compostas pelos probos Vereadores. -
-Salvo Melhor Juizo.
Matias Barbosa, 25 de margo de 2020
Lara MZreira Paro it
Advogada da Camara Municipal de Matias Barbosa -




